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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 099/2023 

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2023 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2023 
 

O MUNICÍPIO DE CHÁCARA, pessoa jurídica de direito público com sede 
na Rua Heitor Cândido, nº 60, Centro, na cidade de Chácara – MG, inscrita no 
CNPJ sob o nº 18.338.137/0001-16, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal, Jucélio Fernandes de Oliveira, brasileiro, residente e domiciliado na 
cidade de Chácara - MG, ora denominado Promitente Contratante, e a 
empresa GF DISTRIBUIDORA DE MOVEIS DE ESCRITORIO LTDA, 

estabelecida na Av. Dona Liquinha Silveira, nº 675, Sala 02, Cohab, Passos 
– MG, (CEP: 37.903-064), CNPJ nº 49.014.354/0001-84, pelo seu 
representante infra-assinado, doravante denominada Promitente 
Contratada, nos termos do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 

nº 10.520/02, Decreto Federal nº 3.555/00 e Decreto Municipal nº 2075/2013 
e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
PREGÃO PRESENCIAL nº 029/2023 para REGISTRO DE PREÇOS, 
conforme consta do processo administrativo próprio nº 099/2023, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 
Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 – Através da presente ata fica registrado o preço para aquisição eventual e 
futura de MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS, que serão utilizados pela Prefeitura 

Municipal de Chácara - MG, conforme tabela abaixo: 
 
 

LOTE 02 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 5 

Arquivo confeccionado em chapa de aço SAE-1008 a SAE-
1012, predominantemente em chapa #22 com dimensões de 
1330 x 470 x 600 mm (A x L x P), cor cinza cristal e 
acabamento texturizado, três reforços internos, verticais 
formato ômega em chapa #22, soldados em cada estrutura 
lateral, 04 (quatro) gavetas, com capacidade para no mínimo 
de 25 kg cada, sistema de deslizamento em trilho telescópico 
progressivo, com dois amortecedores produzidos em material 
polimérico para evitar impacto das gavetas no “abre e fecha”, 
puxadores estampados na própria estrutura da gaveta, para 
fins estruturais, não podendo ocupar as extremidades superior 
ou inferior da mesma, varetas laterais para sustentação de 
pastas, porta-etiquetas estampados na própria estrutura de 
aço, fechadura redonda com 02 chaves.Nas quatro 
extremidades inferiores da base do arquivo devem ser soldado 
um estabilizador triangular, medindo aproximadamente 85 mm 
de lado, com dobras internas para estruturar a base, fixado ao 
corpo do móvel por pontos de solda, o estabilizador deve 
abrigar uma porca rebite para fixação por rosca de pés 
niveladores.Pé nivelador de polímero injetado (preto), 
sextavado com nivelador em aço zincado com rosca 3/8 x 21,5 
mm de comprimento. Porca-rebite tipo cabeça plana, corpo 
cilíndrico, rosca 3/8” em aço carbono e revestimento de 
superfície (zinco). Sistema de tratamento anti-ferruginoso por 
meio de tuneis a Spray recebendo uma camada de proteção 

 

4233,21 21166,03 
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LOTE 02 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

com no mínimo 3 etapas, desengraxe e fosfatização em 
fosfato de ferro quente, enxágue em temperatura ambiente e 
posterior aplicação de passivador inorgânico o que  garante 
camadas de fosfato distribuídas de maneira uniforme sobre o 
aço e maior resistência a intempéries. O móvel deve ser 
pintado em equipamentos continuo do tipo corona onde 
recebe aplicação de tinta pó hibrida (Epóxi-poliéster) por 
processo de aderência eletrostática na cor cinza cristal, com 
camada mínima de 50 micras. A polimerização ocorre em 
estufas com a peça alcançando mínimo de 200 ºC por um 
período de 10 minutos, ou mais, garantindo assim a 
polimerização total do filme, maior aderência e resistência ao 
desgaste do acabamento final do produto. O produto deverá 
estar em conformidade com a norma reguladora de ergonomia 
do Ministério do Trabalho, NR17.Para garantir todas as 
características solicitadas devem ser apresentados 
juntamente com a proposta, os seguintes laudos: 

 Laudo emitido por laboratório de resistência 
atmosfera úmida, mínimo de 500 horas conforme 
NBR ABNT 8095:2015; 

 Laudo emitido por laboratório de resistência por 
dureza a lápis com resultado mínimo de 6H conforme 
ASTM D 3359:2009; 

 Laudo emitido por laboratório de Aderência com 
resultado mínimo de 5B conforme ASTM D 
3363:2005; 

 Laudo emitido por laboratório de resistência à 
corrosão por exposição ao dióxido de enxofre com 
resultado mínimo de 10 ciclos conforme NBR 
8096:1983; 

Apresentar laudo por profissional habilitado que o móvel 
atende as especificações da NR17; 

02 10 

Arquivo em aço, 04 gavetas para pasta suspensa tamanho 
ofício. Porta-etiqueta, fechadura cilíndrica tipo yale com 
travamento simultâneo das gavetas e sistema de 
deslizamento das gavetas com corrediça telescópica. 
Estrutura confeccionada em chapa de aço nº24 (0,60mm), 
com acabamento por tratamento em processo anti-corrosivo à 
base de fosfato de zinco e pintura eletrostática a pó com 
camada de 30 a 40 mícrons com secagem em estufa a 240 ºC 
na cor cinza cristal. Possui capacidade de 40 a 50 pastas por 
gavetas ou 30 Kg. 
Dimensões:Alt.............Larg............Prof. 
Externas:1335mm.......470mm........670mm 
Internas (gavetas):250mm.......390mm.......580mm 

 

2805,91 28059,08 

03 5 

Armário confeccionado em chapa de aço SAE-1008 a SAE-
1012 (#22) com dimensões de 1980x900x450mm, cor cinza 
cristal e acabamento texturizado, constituído de 02 portas com 
pivotamento lateral, cada porta com 3 dobradiças internas 
proporcionando maior segurança e dotadas de reforço interno 
tipo ômega fixado na parte central no sentido vertical, 
proporcionando maior resistência. Para maior segurança o 
armário é equipado com sistema de travamento através de 
maçaneta e sistema cremona que trava a porta na região 
central, superior e inferior, acompanha duas chaves. Possui 
04 prateleiras reforçadas com 3 dobras na parte frontal e 
traseira e com duas dobras nas laterais, são reguláveis 
através de cremalheiras fixadas nas laterais do armário, as 
cremalheiras são estampadas em alto relevo com saliências 
para o encaixe das prateleiras, após o encaixe é possível o 

 

4434,36 22171,80 
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LOTE 02 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

travamento das prateleiras na posição desejada utilizando-se 
a saliência da própria cremalheira, possibilitando estabilidade 
e resistência, o passo de regulagem é de 50 mm, em cada 
extremidade inferior da base do armário deverá ser soldado 
um estabilizador triangular, medindo aproximadamente 85mm 
de lado, com dobras internas para estruturar a base, fixado ao 
corpo do móvel por pontos de solda, o estabilizador deverá 
abrigar uma porca rebite para fixação por rosca de pés 
niveladores, os pés niveladores deverão ser sextavados, sua 
base deverá ser em material polimérico adequado (preto) e a 
rosca em aço zincado com rosca 3/8” x 21,5 mm de 
comprimento, porca rebite tipo cabeça plana corpo cilíndrico, 
rosca 3/8” em aço carbono e revestimento de superfície 
(zinco), todas as partes metálicas devem ser unidas entre si 
por meio de solda, configurando uma estrutura única. Em 
conformidade com a NR 24, cada porta deverá oferecer dois 
sistemas de ventilação de furos, sendo 6 colunas e 24 linhas 
de furos espaçados a cada 12 mm com 6 mm de diâmetro, um 
conjunto na parte superior e um na parte inferior de cada porta, 
sendo a tangente dos furos a uma distância de 99 mm de uma 
das bordas horizontais das portas e a 71 mm de uma das 
bordas verticais da porta, os dois conjuntos de furação 
completos devem oferecer  uma área de ventilação de 81 cm² 
em cada porta, com a finalidade de proporcionar melhor 
circulação de ar no interior do armário. Cada armário deverá 
ter um porta etiqueta que permite a colocação da etiqueta pela 
parte interna da porta e estampado na própria porta em baixo 
relevo, o que proporciona maior segurança contra avarias e 
acidentes, as medidas do porta-etiqueta devem ser de 
aproximadamente 80 mm x 37 mm.  Sistema de tratamento 
anti-ferruginoso por meio de tuneis a Spray recebendo uma 
camada de proteção com no mínimo 3 etapas, desengraxe e 
fosfatização em fosfato de ferro quente, enxágue em 
temperatura ambiente e posterior aplicação de passivador 
inorgânico o que garante camadas de fosfato distribuídas de 
maneira uniforme sobre o aço e maior resistência a 
intempéries. O móvel deve ser pintado em equipamentos 
continuo do tipo corona onde recebe aplicação de tinta pó 
hibrida (Epóxi-poliéster) por processo de aderência 
eletrostática na cor cinza cristal e acabamento texturizado, 
com camada mínima de 60 mícrons. A polimerização deve 
ocorrer em estufas com a peça alcançando mínimo de 200 ºC 
por um período de 10 minutos, ou mais, garantindo assim a 
polimerização total do filme, maior aderência e resistência ao 
desgaste do acabamento final do produto. 

Para garantir todas as características 
solicitadas devem ser apresentados juntamente com a 
proposta, os seguintes laudos: 

 Laudo emitido por laboratório credenciado pelo 
INMETRO de resistência a névoa salina, mínimo 500 
horas conforme NBR ABNT 8094:1983;  

 Laudo emitido por laboratório de resistência 
atmosfera úmida, mínimo de 500 horas conforme 
NBR ABNT 8095:2015; 

 Laudo emitido por laboratório de resistência por 
dureza a lápis com resultado mínimo de 6H conforme 
ASTM D 3359:2009; 

 Laudo emitido por laboratório de Aderência com 
resultado mínimo de 5B conforme ASTM D 
3363:2005; 
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LOTE 02 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

 Laudo emitido por laboratório de resistência à 
corrosão por exposição ao dióxido de enxofre com 
resultado mínimo de 10 ciclos conforme NBR 
8096:1983; 

Apresentar laudo por profissional habilitado que o móvel 
atende as especificações da NR17; 

04 15 

Armário de aço, 02 portas de abrir com reforços internos tipo 
Omega, sistema de cremalheira para regulagem das 
prateleiras a cada 50mm, 01 prateleira fixa para travamento 
das portas e 03 reguláveis, fechadura cilíndrica com chaves 
tipo yale. Estrutura confeccionada em chapa de aço nº 24 
(0,60mm) e nº 26 (0,45mm), com acabamento por tratamento 
em processo anticorrosivo à base de fosfato de zinco e pintura 
eletrostática a pó com camada de 30 a 40 mícrons com 
secagem em estufa a 240 ºC na cor cinza cristal.Possui 
capacidade de 20 kg por prateleira. 
Dimensões:Alt.............Larg.............Prof. 
Externas:1927mm....800mm........400mm 

 

3153,12 47296,85 

05 2 

Roupeiro de aço carbono simples com 8 portas pequenas 
sobrepostas, com dimensões aproximadas 272x420 mm, 
confeccionado predominantemente em chapa de aço SAE-
1008 a 1012 com 0,75mm (#22) de espessura. Dimensões 
aproximadas totais: 1820 (A) x 625 (L) x 420 (P). Mecanismo 
de abertura das portas deve ser tipo pivotante, lateral à direita, 
com 2 dobradiças internas em cada porta. As dobradiças são 
formadas por 2 corpos com 2 e 3 bainhas, respectivamente. O 
posicionamento dos corpos concêntrico entre as 2 faces 
cilíndricas e são unidos por 1 pino com 4 mm de diâmetro. A 
altura máxima das 2 dobradiças, após união é de 60 mm. 
Compartimento interno com 1 porta cabide. Sistema de 
travamento das portas é individualizado por porta do tipo “pitão 
para cadeado” com 2 alojamentos para utilização de cadeado.  
Visando maior segurança aos usuários e melhor resistência 
as portas devem ser embutidas, minimizando presença 
arestas cortantes, e possuem reforço interno tipo “ômega” 
fixado na parte central no sentido vertical. Sistema de 
circulação de ar individualizado por portas, atendendo NR 24, 
cada porta contem 2 conjuntos que facilitam a circulação de 
ar, um na parte superior e outro na parte inferior. Sistema de 
identificação individualizado por porta, cada porta possui um 
porta etiqueta, estampado no próprio corpo, em baixo relevo, 
de aproximadamente 80 x 37 mm, que permita a fixação da 
etiqueta pela parte interna da porta. Os pés niveladores são 
confeccionados em polipropileno injetado, que confere maior 
resistência e durabilidade mesmo em ambientes úmidos, de 
seção transversal circular e com altura de 80 mm, disposto em 
cada extremidade inferior da base do armário em um 
estabilizador triangular. Estabilizador triangular com medida 
aproximada de 85 mm de lado, dobras estruturais internas e 
soldado ao corpo por pontos de solda. Este estabilizador 
abriga uma porca rebite de aço utilizada para fixar, por rosca, 
os pés niveladores. Sistema de tratamento anti-ferruginoso 
por meio de túneis a spray, pintura em equipamento contínuo 
do tipo Corona, tinta em pó híbrida (Epóxi-poliéster) com 
acabamento texturizado, com camada média mínima de 50 
mícrons. Polimerização em estufas com a peça alcançando 
mínimo de 200º C por um período de 10 minutos ou mais, 
garantindo assim a polimerização total do filme, maior 
aderência e resistência ao desgaste do acabamento final do 
produto. 

 

2298,75 4597,50 
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LOTE 02 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

Para garantir todas as características solicitadas devem ser 
apresentados os seguintes laudos:  
* Certificado do Processo de Preparação e Pintura em 
Superfícies Metálicas conforme modelo 5 de certificação.  
* Apresentar laudo por profissional habilitado, com ART, que 
o móvel atende as especificações da NR17;  
* Laudo emitido por laboratório de controle de atividade 
antimicrobiana conforme Norma JISZ 2801:2010.  
* Apresentar certificação ABNT NBR 13961/2010 ou 
certificação análoga ou ainda relatório de realização dos 
ensaios contidos na norma para este móvel. Os ensaios 
devem ser realizados por laboratório credenciado pelo 
Inmetro.  
- Requisitos dimensionais  
- Resistência à corrosão de componentes metálicos  
- Requisitos de segurança e usabilidade  
- Ensaio de estabilidade: 6.2.3 – Estabilidade do móvel vazio.  
- Estabilidade do móvel com aplicação de força horizontal.  
- Ensaio de resistência e durabilidade: 6.3.2 – Ensaio de 
Resistencia da estrutura.  
- Ensaio de resistência dos suportes de planos horizontais.  
- Ensaio de deflexão de planos horizontais.  
- Ensaio de resistência de plano horizontais à carga 
concentrada.  
- Ensaio de Carga máxima total. 

06 2 

Estante dupla com base e tampo abertos, contendo: 2 (dois) 
painéis laterais, 8 (oito) prateleiras reguláveis por encaixe, 16 
(dezesseis) suportes para prateleira tipo “berço” em formato 
“J”. Lateral constituída por 1 (um) painel lateral contendo 54 
(cinquenta e quatro) estampos, sendo 36 (trista e seis) 
retangulares em relevo de 27 mm de altura por 104 mm de 
largura, permitindo o encaixe do suporte das prateleiras e 18 
(dezoito) com formato oblongo, medindo aproximadamente 8 
mm de altura por 240 mm de largura. A regulagem de 
prateleiras se da por passos de aproximadamente 170 mm de 
altura. Base aberta no formato de “U” enrijecido com 
aproximadamente 175mm de altura e 930mm de largura; 2 
(dois) suportes laterais soldados na parte inferior das laterais 
para a fixação da base por meio de parafusos e porcas. 
Tampo superior no formato de “U” enrijecido com altura de 
aproximadamente 70mm e largura de 930mm; 2 (dois) 
suportes laterais soldados no parte superior das laterais para 
a fixação do tampo por meio de parafusos e porcas.  
Prateleiras com dimensões aproximadas de 920mm de 
comprimento e 265mm de profundidade, com dobras triplas na 
parte frontal e posterior, e nas laterais dobras duplas que 
permite as prateleiras serem descansadas no suporte tipo 
“berço”. -Reforço ômega soldado na parte central inferior da 
prateleira, o qual contém um vinco central enrijecedor. 
Medidas: 2000x935x580 mm.Sistema de tratamento anti-
ferruginoso por meio de tuneis a Spray, pintura em 
equipamentos contínuos do tipo corona, tinta pó hibrida 
(Epóxi-poliéster) com acabamento texturizado, com camada 
de 80 mícrons. Polimerização em estufas com a peça 
alcançando mínimo de 200 ºC por um período de 10 minutos, 
ou mais, garantindo assim a polimerização total do filme, maior 
aderência e resistência ao desgaste do acabamento do 
produto. 04 (Quatro) Pés niveladores com regulagem de altura 
para pequenos desníveis, com a base em material polimérico 
injetado permitindo maior resistência e durabilidade mesmo 
em ambientes úmidos.  

 

3701,49 7402,98 
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LOTE 02 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

Para garantir todas as características solicitadas devem ser 
apresentados os seguintes laudos para o item:  
* Certificado do Processo de Preparação e Pintura em 
Superfícies Metálicas conforme modelo 5 de certificação.  
* Apresentar laudo por profissional habilitado, com ART, que 
o móvel atende as especificações da NR17;  
* Laudo emitido por laboratório de controle de atividade 
antimicrobiana conforme Norma JISZ 2801:2010. 

07 15 

Estantes com dimensões aproximadas 
920(L)x300(P)x1980(H) mm. Todos os componentes da 
estante devem ser confeccionados em chapas de aço SAE 
1008 a 1012, sendo colunas em chapa #14 e prateleira chapa 
#22. A estante deve constituir de 04 colunas com seção em L, 
espessura de 2,00mm (#14), abas de 35mm perfuradas em 
passo de 50mm para ajuste de altura das prateleiras. Seis (06) 
prateleiras removíveis que possibilitem a regulagem de altura, 
com espessura de 0,75 mm (#22), cada prateleira deve possui 
dois reforços em ômega, na mesma espessura de 0,45 mm 
(#26), a parte frontal e posterior de cada prateleira deverá 
conter 3 dobras para proporcionar maior resistência e menor 
risco de acidentes, minimizando as arestas cortantes. As 
prateleiras serão unidas às colunas através de 08 parafusos 
sextavados com porcas. Laterais e fundo com dois pares de 
reforço cada em forma de X, com espessura de 2,0mm (#14), 
com bordas fixadas às colunas por parafusos e porcas. As 
sapatas devem ser constituídas em material polimérico 
dispostas individualmente na extremidade inferior de cada 
coluna, evitando o contato direto do aço com o piso. Sistema 
de tratamento anti-ferruginoso por meio de túneis a spray 
recebendo uma camada de proteção com no mínimo 3 etapas, 
desengraxe e fosfatização em fosfato de ferro quente, 
enxágue em temperatura ambiente e posterior aplicação de 
passivador inorgânico o que garante camadas de fosfato 
distribuídas de maneira uniforme sobre o aço e maior 
resistência a intempéries. O móvel deve ser pintado em 
equipamentos continuos do tipo Corona onde recebe 
aplicação de tinta pó híbrida (epóxi-poliéster) por processo de 
aderência eletrostática com acabamento texturizado, com 
camada média de 50 mícrons. A polimerização deve ocorrer 
em estufas com a peça alcançando mínimo de 200º C por um 
período de 10 minutos, ou mais, garantindo assim a 
polimerização total do filme, maior aderência e resistência ao 
desgaste do acabamento final do produto. Não serão 
permitidas distorções, amassamentos na fabricação ou 
aproveitamento de chapas por meio de emendas. 
Imperfeições e respingos de soldas deverão ser eliminados.  
Para garantir todas as características solicitadas devem ser 
apresentados os seguintes laudos:  
* Certificado do Processo de Preparação e Pintura em 
Superfícies Metálicas conforme modelo 5 de certificação.  
* Apresentar laudo por profissional habilitado, com ART, que 
o móvel atende as especificações da NR17;  
* Laudo emitido por laboratório de controle de atividade 
antimicrobiana conforme Norma JISZ 2801:2010.  
* Apresentar certificação ABNT NBR 13961/2010 ou 
certificação análoga  ou ainda relatório de realização dos 
ensaios contidos na norma para este móvel. Os ensaios 
devem ser realizados por laboratório credenciado pelo 
Inmetro.  
- Requisitos dimensionais  
- Resistência à corrosão de componentes metálicos  

 

1280,38 19205,77 
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LOTE 02 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

- Requisitos de segurança e usabilidade  
- Ensaio de estabilidade: 6.2.3 – Estabilidade do móvel vazio.  
- Estabilidade do móvel com aplicação de força horizontal.  
- Ensaio de resistência e durabilidade: 6.3.2 – Ensaio de 
Resistencia da estrutura.  
- Ensaio de resistência dos suportes de planos horizontais.  
- Ensaio de deflexão de planos horizontais.  
- Ensaio de resistência de plano horizontais à carga 
concentrada.  
- Ensaio de Carga máxima total. 

VALOR TOTAL LOTE 02  R$ 149.900,00 

 
1.2 – A Promitente Prestadora detentora da Ata de Registro deverá disponibilizar 

os produtos licitados nos exatos moldes do edital e desta ata de registro de 
preços. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO 

2.1 –A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (DOZE) 
MESES a partir da sua assinatura. 

2.2 – Nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo 
de validade desta Ata de Registro de Preços, o Promitente Contratante – 
Município de Chácara – MG não será obrigado a contratar, exclusivamente por 

seu intermédio, dos serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, 
para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, 
caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à Promitente Prestadora 
detentora da ata. 
2.3 – Em cada aquisição decorrente desta Ata serão observadas, quanto ao 
preço, as cláusulas e condições constantes do edital do Pregão Presencial nº 
029/2023 que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, 
independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 
3.1 – Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias contados da data 
da liberação da nota fiscal pelo setor competente, mediante depósito na seguinte 
conta bancária da Promitente Prestadora detentora da ata. 
3.2 – A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do empenho 

estiver em total conformidade com as especificações exigidas pelo Promitente 
Contratante – Município de Chácara – MG. 
3.3 – Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas 
simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der 
origem à aplicação da penalidade. 
3.4 – As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do País, em 03 

(três) vias. 
3.4.1 – Juntamente com a nota fiscal, a contratada deverá apresentar o certificado 

de regularidade do FGTS e CND do INSS. 
3.5 – O CNPJ da Promitente Prestadora Detentora da Ata constante da nota 

fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no 
procedimento licitatório. 
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3.6 – As notas fiscais deverão ser encaminhadas única e exclusivamente através 

do e-mail notafiscal@chacara.mg.gov.br e não serão consideradas aquelas 
enviadas para outro endereço eletrônico ou outro meio que não seja o indicado 
acima. 
3.7 – Nenhum pagamento será efetuado à Promitente Prestadora detentora da 

ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe 
foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO PARA FORNECIMENTO 
4.1 – Os produtos licitados deverão ser disponibilizados ao Município no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da solicitação. 
4.2 – A empresa vencedora deverá apontar na nota fiscal os produtos entregues, 

com indicação expressa do quantitativo fornecido. 
4.3 – Caso o objeto não esteja de acordo com as especificações exigidas, a 

Comissão de Recebimento não o aceitará e lavrará termo circunstanciado do 
fato, que deverá ser encaminhado à autoridade superior, sob pena de 
responsabilidade. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 
5.1 – DO PROMITENTE CONTRATANTE: 
5.1.1 - Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta 
licitação. 
5.1.2 – Aplicar, à empresa vencedora, penalidades, quando for o caso. 
5.1.3 - Prestar à contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, 

necessária à perfeita execução do contrato. 
5.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da 
nota fiscal no setor competente. 
5.1.5 - Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção. 
5.2 – DA PROMITENTE PRESTADORA: 
5.2.1 - Fornecer o objeto desta licitação nas especificações contidas neste edital. 
5.2.2 - Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os produtos vendidos. 
5.2.3 - Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de 

habilitação. 
5.2.4 – Fornecer os produtos licitados no preço, prazo e forma estipulados na 

proposta, observando sempre a boa qualidade e os padrões exigidos neste 
edital. 
5.2.4 – Os produtos licitados através deste edital deverão ser fornecidos pela 
empresa vencedora ao Município no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos, 
contados a partir da solicitação. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
6.1 – Os contratos de fornecimento decorrentes desta Ata de Registro de Preços 

serão formalizados pela retirada da nota de empenho pela Promitente 
Prestadora detentora da ata. 
6.2 – A Promitente Prestadora detentora da presente Ata de Registro de Preços 
será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 
Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior 
à do seu vencimento. 

mailto:notafiscal@chacara.mg.gov.br
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6.3 – Toda contratação deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade 

requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho. 
6.4 – A Promitente Prestadora, quando do recebimento da nota de empenho, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em 
que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 
6.5 – A cópia da nota de empenho, referida no item anterior, deverá ser 
devolvida, a fim de ser anexada ao processo de administração da ata. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1 - Os casos de inexecução do objeto deste edital, erro de execução, execução 
imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento contratual sujeitarão o 
proponente contratado às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n. 
8.666/93, das quais se destacam: 
a) advertência; 
b) multa de 0,5% (meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do mesmo, observado o prazo máximo de 15 (quinze) 
dias úteis; 
c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor estimado para o contrato, pela 
recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de 
contratar com o Município de Chácara- MG, no prazo de até 5 (cinco) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com o Município de Chácara, até 
que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 
reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias 
da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas no item 12.1 poderão ser 
descontados dos pagamentos devidos pelo Município de Chácara. 
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas ‘a’, ‘d’ e ‘e’, do item 12.1, 

caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da intimação, que 
deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração, relativos às penalidades acima 
dispostas, será dirigido ao Prefeito Municipal, que decidirá o recurso no prazo de 
5 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
7.5 – O Município de Chácara poderá rescindir o contrato, independentemente 

de qualquer procedimento judicial, observada a legislação vigente, nos seguintes 
casos: 
a) por infração a qualquer de suas cláusulas; 
b) pedido de concordata, falência ou dissolução da contratada; 
c) em caso de transferência, no todo ou em parte, das obrigações assumidas 
neste contrato, sem prévio e expresso aviso ao município; 
d) por comprovada deficiência no atendimento do objeto deste contrato; 
e) mais de 2 (duas) advertências. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 – Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da cláusula 
segunda da presente Ata, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que 
seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital do Pregão 
Presencial nº 029/2023, que integra a presente Ata de Registro de Preços. 
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8.2 – Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a 

concessão de reajustes em face da superveniência de normas federais aplicáveis 
à espécie ou de alteração dos preços, comprovadamente, praticados no mercado, 
com a finalidade de manter o equilíbrio econômico e financeiro da avença. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno 

direito pelo Promitente Contratante quando: 
9.1.1 – a Promitente Prestadora não cumprir as obrigações constantes da Ata; 
9.1.2 – a Promitente Prestadora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo 
estabelecido e o Promitente Contratante não aceitar sua justificativa; 
9.1.3 – a Promitente Prestadora der causa à rescisão administrativa de contrato 
decorrente de registro de preços, a critério do Promitente Contratante, observada 
a legislação em vigor; 
9.1.4 – em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato 

decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo Promitente Contratante, 
com observância das disposições legais; 
9.1.5 – os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no 
mercado, e a Promitente Prestadora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.1.6 – por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado 
pelo Promitente Contratante. 
9.2 – A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 
neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-
se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de 
Preços.  
9.3 – Pela Promitente Prestadora, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro 
de Preços ou, a juízo do Promitente Contratante, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos incisos XIII a XVI do artigo 
78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
9.3.1 – A solicitação da Promitente Prestadora para cancelamento dos preços 
registrados deverá ser formulada com antecedência 10 (dez) dias, facultado ao 
Promitente Contratante a aplicação das penalidades previstas na cláusula 
sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
10.1 – A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços será 
autorizada, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo 
obrigatório informar o quantitativo da compra. 
10.1.1 – A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, 

total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a 
quem esta delegar a competência para tanto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS COMUNICAÇÕES 
11.1 – As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento 
e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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12.1 - Integram esta Ata o edital do Pregão Presencial 

nº 029/2023 e a proposta da empresa GF Distribuidora de Moveis de Escritório 
Ltda, classificada em 1º lugar no referido certame. 
12.2 – Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 
8.666/93 e Decreto Federal nº 3.555/00. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
13.1 – As partes elegem o foro da Comarca de Juiz de Fora - MG como único 

competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 

E, por haverem assim pactuado, assinam este instrumento na presença das 
testemunhas abaixo. 

 
Chácara, 23 de agosto de 2023. 

 
 

Município de Chácara 
Prefeito Municipal 

 
 

GF Distribuidora de Moveis de Escritório Ltda 
CNPJ: 49.014.354/0001-84 

Testemunhas: 
 
1.______________________________________  
Nome: 
CPF: 
 
2.______________________________________  

Nome: 
CPF:  
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